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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

ATA DA 8ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS                                      

BIÊNIO 2025/2026 
 

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às dezessete horas e 

dezoito minutos, realizou-se, no Plenário da Câmara Municipal de Ponte Nova, a Oitava 

Reunião da Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, sob a presidência da 

vereadora Suellenn Christina Nascimento Monteiro, e com a participação dos 

vereadores Carlos Pinto da Paixão e Fernanda Félix Bitencourt. A reunião ainda contou 

com a participação do Assessor Legislativo Edinei dos Santos, do Chefe da Divisão de 

Contabilidade e Tecnologia Claudiomiro Herneck Pires, do Agente Administrativo 

Especialidade Contabilidade Gilson Alves de Freitas e do Agente Administrativo 

Analista Bruno Siqueira. Iniciando os trabalhos, realizou-se a leitura para fins de 

recebimento dos seguintes projetos de lei: 1) PLCL 05/2025 - Altera a Lei 

Complementar Municipal nº 2.058/1995 (Código Tributário Municipal), para modificar a 

data de vencimento e formas de divulgação e impugnação do IPTU e dá outras 

providências. A Comissão deliberou por aguardar informações complementares acerca 

dessa proposta para maior análise e emissão de parecer. Nesse sentido, a Comissão 

deliberou pelo envio de ofício ao Executivo Municipal, convidando o Secretário 

Municipal de Fazenda a participar da próxima reunião desta Comissão, agendada para 

o dia 29 de maio de 2025, às 16h, no Plenário desta Casa Legislativa, com o objetivo 

de prestar esclarecimentos sobre questões relacionadas ao referido projeto; 2) PL 

4.122/2025 - Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e 

o repasse do valor proveniente de emenda parlamentar à Associação Quilombola do 

Bairro de Fátima e Território e dá outras providências. A Comissão deliberou por discutir 

e votar esse projeto em Plenário, sem emendas. Em seguida, passou-se para a 

discussão e deliberação sobre o Projeto de Lei nº 4.121/2025, que dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária de 2026 e dá outras providências. A 

Comissão deliberou por aguardar o recebimento de informações complementares para 

melhor análise desse projeto e emissão de parecer. Nesse sentido, deliberou-se pelo 

envio de ofício ao Executivo Municipal, com o pedido de tais informações sobre o 

referido projeto. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezessete 

horas e cinquenta e dois minutos. Assim, lavrou-se a presente ata, aprovada e assinada 

pelos membros da Comissão. 

 

Suellenn Christina N. Monteiro                      Carlos Pinto da Paixão 

     Presidente                                                  Secretário 

 

Fernanda Félix Bitencourt 

Membro                                      


